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EMENDA MODIFICATIVA Nº 04/2021 
DE 27 DE ABRIL DE 2021 

Os Vereadores que esta subscrevem, com assentos nesta Casa Legislativa, nos termos do 
Capítulo Ili artigo 205 do Regimento Interno, propõe a seguinte Emenda Modificativa ao Projeto de 
Lei Nº 004/2021. 
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Ementa: 

Institui o Programa Municipal 
Primeira Oportunidade e dispõe 
sobre Concessão de Estágios no 
âmbito da Administração Pública 
Municipal e determina Outras 
Providencias. 

Artigo 1° Modifique-se os parágrafos 1, li e l!I do artigo 5° do Projeto de Lei epigrafe 
a fim de que os mesmos passem a ter a seguinte redação: 

I - A remuneração para os estudantes de ensino médio de 20 (vinte) horas semanais será equivalente 

a 30 % do salário mínimo vigente e de 30 (trinta) horas semanais será equivaknte a 4.4 % do salário mínimo 

vigente. 

II - A remuneração para os estudantes de ensino técnico de 20 (vinte) horas semanais será equiva/,ente 

a 33 % do salário mínimo vigente e de 30 (trinta) horas semanais será equivaknte a 48% do salário mínimo 

vigente. 

III - A remuneração para os estudantes de ensino superior de 20 (vinte) horas semanais será 

equivaknte a 45 % do salário mínimo vigente e de 30 (trinta) horas semanais será equivalente a 60% do salário 

mínimo vigente. 

Plenário da Câmara Municipal de São Domingos, em 27 de abril de 2021. 
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JUSTIFICATIVA 

Feitos os devidos estudos, notou-se necessárias as alterações para adequação do 
Projeto de Lei nº 004/2021, contribuindo para melhor eficácia no processo de seleção dos 
estudantes que serão agraciados com o estágio remunerado, conforme o Programa Municipal 
Primeira Oportunidade. 

Plenário da Câmara Municipal de São Domingos, em 27 de abril de 2021 . 
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